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REQUERIMENTO N.º oit [2021 

Excelentíssima Senhor Presidente: 

Requeiro, conforme art. 97, VI, do Regimento Interno da Câmara, 
reunido nesta Casa com a Diretoria Municipal de Trânsito, Direção da Viação 
Montenegro S/A (VIMSA) e representantes dos transportadores escolares, para tratar 
sobre PROJETO DE LEI que dispõe sobre a autorização para veículos do Transporte 
Escolar Urbano, regularmente permissionados pelo setor de Regulamentação de 
Transporte Municipal, realizarem o transporte alternativo da população em geral 
durante a pandemia da Covid -19 e período de férias escolares 

Sala de Sessões, 11 de fevereiro de 2021. 

   
rín da Silva Menezes 

MDB 

Vereador Felipe 
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